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                                                            INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Internet gratuita x computadores ociosos 
                                                                                                

 
              LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 
INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que 
disponibilize à comunidade os computadores não utilizados e que estão, ainda hoje, na Biblioteca 
usada pelo Sindicato dos Servidores. 
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
               Visamos corrigir a curiosa situação de mais de duas 
dezenas de microcomputadores, recebidos na administração passada, permaneceram sem 
utilização naquela gestão e que continuam na mesma situação atualmente. Alegou-se à época 
que tais computadores, que serviriam à suposta Biblioteca Virtual, para pesquisas e uso da 
população em geral, incluindo acesso gratuito à internet, teriam sistema operacional 
incompatível e que legalmente não poderiam serem alterados, sob pena de sanções do governo 
federal, responsável pela disponibilização. Temos então misteriosos computadores, recebidos 
e ainda  não utilizados e prestes a passarem da modernidade à posteridade, sem que se 
prestem à finalidade original e necessária. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE ABRIL DE 2013. 
 

 
LUIZ CARLOS AMANCIO 

Vereador 
 


